
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO 

N.° /2024 

Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com 
mensagem e cópia ao Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido 
de "VIABILIZAR COBERTURA DO PÁTIO DA ESCOLA RAIMUNDO CANDIDO DE 
ARAÚJO, LIGANDO AS SALAS DE AULA ATÉ A QUADRA." 

JUSTIFICATIVA 
~ 

A cobertura do pátio da Escola Raimundo Cândido de Araújo é uma medida necessária ; 
para proporcionar mais conforto e segurança à comunidade escolar. A falta de cobertura 

põe os alunos e funcionários ao sol e à chuva, criando condições desfavoráveis para as 
ividades e o trabalho. Com a cobertura, será possível criar um ambiente mais agradável 

protegido, permitindo que os alunos e funcionários se desloquem com mais segurança 
re as salas de aula e a quadra. Além disso, a cobertura também ajudará a reduzir a 

anutenção da escola, pois evitará a entrada de água e a deterioração das instalações. 
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Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 11 de setembro de 2024 
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